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RELATÓRIO DE INSPEÇÃO CORRECIONAL ORDINÁRIA – ICO 065/2012 

 

1. INTRODUÇÃO. 

a) Órgão: Central de Mandados de Porto Alegre 

b) Jurisdição: Porto Alegre. 

c) Data da correição: 19.06.2012 

d) Vice-Corregedora: Des.ª Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo 

e) Assessor da Vice-Corregedoria: Paulo Ricardo Cipolatt 

f) Servidores atuantes em atividades correcionais em Gabinete: Douglas 

Fernando Thiesen, Chefe de Gabinete, e os Assistentes de Gabinete Geraldo 

José Balbinot Filho, Gustavo Venicio de Bittencourt Pavan, Luana Dobler 

Fellini e Marcelo Sikinowski Silveira. 

g) Edital: nº 065/2012 

h) Período examinado: 01.12.2010 a 19.06.2012 

i) Portarias de greve: - 

j) Juíza Diretora do Foro: Maria Silvana Rotta Tedesco 

k) Coordenador: Alexandre Paz Garcia 

 

2. CORPO FUNCIONAL. 

2.1. Servidores (Fonte – RH):  

a) Lotação Atual 

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO DE MANDADOS DE PORTO ALEGRE 

SERVIDOR FUNÇÃO LOTAÇÃO 

1. Alan Carlos Dias da Silva - 18.12.2009 

2. Alexandre Paz Garcia Coordenador-CJ2 19.04.2010 

3. Armando da Silva - 23.03.2007 

4. Claudia Lorena Langer Lantmann - 23.03.2007 

5. Helena Maria Calza - 23.03.2007 
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6. Leonardo Gomes de Freitas Torres - 23.03.2007 

7. Luciana Falcão de Moraes - 30.11.2011 

8. Sonia Maria Lins Giordani - 23.03.2007 

9. Terezinha Marisa Gloger Franco - 23.03.2007 

10. Timothy Halem Nery Assistente-FC02 09.12.2010 

 

CENTRAL DE MANDADOS DE PORTO ALEGRE 

SERVIDOR FUNÇÃO LOTAÇÃO 

1. Afonso Cezar Andreuchetti de Freitas Executante de Mandados 10.08.1993 

2. Alba Maria Nunes de Souza Executante de Mandados 14.09.1993 

3. Alexandre Brum Teixeira Executante de Mandados 26.07.2000 

4. Ana Paula Bastos Biazus Executante de Mandados 30.08.1999 

5. André Brufatto Schoenardie Executante de Mandados 07.01.2000 

6. Andréa Flores Ferrari Executante de Mandados 27.05.1994 

7. Angelo Garcia Grillo Executante de Mandados 04.08.1993 

8. Anny Elisabeth Cofcevicz Executante de Mandados 13.03.2000 

9. Arlete Viecili Colussi Oliva Executante de Mandados 09.01.2006 

10. Cacildo Krebs Neto Executante de Mandados 30.05.1994 

11. Carlos Eduardo de Oliveira Nazário Executante de Mandados 12.10.2000 

12. Carlos Manoel Cassares Campos Executante de Mandados 16.12.1994 

13. Cláudia Beylouni Santos Executante de Mandados 10.08.1993 

14. Cristina Viana dos Santos Executante de Mandados 02.03.2006 

15. Daniel Franca Negro Executante de Mandados 25.01.2010 

16. Daniel Lara de Oliveira Executante de Mandados 12.04.2010 

17. Dioli Jose Walker Executante de Mandados 25.08.2008 

18. Édio Carlos Pereira Executante de Mandados 08.01.1996 
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19. Elmo Wyse Rodrigues Executante de Mandados 22.10.1993 

20. Fernando Aguiar de Lima Executante de Mandados 22.09.1993 

21. Fernando Baroni Silveira Executante de Mandados 02.03.1998 

22. Francisco Lindemayer Executante de Mandados 10.08.1993 

23. Frederico Roberto Vasconcellos Ritter Executante de Mandados 04.08.1993 

24. Gerson Morais da Silva Executante de Mandados 09.01.2012 

25. Gina Centin Dornelles Executante de Mandados 17.08.1993 

26. Glecy Neiva Ortiz Fialho Executante de Mandados 01.10.2002 

27. Heron Soares Machado Executante de Mandados 10.08.1993 

28. Ingrid Kurrle Executante de Mandados 10.08.1993 

29. Jaime Luiz Messer Executante de Mandados 09.02.2004 

30. João Luiz Barth Rangel Executante de Mandados 16.08.2010 

31. Ligia Tubino de Oliveira de Freitas Executante de Mandados 10.08.1993 

32. Liliam Rose La Rosa Goncalves Executante de Mandados 10.08.1993 

33. Luciana Carvalho da Gama e Silva Executante de Mandados 29.08.2011 

34. Luciano Baptista Brun Executante de Mandados 04.05.2009 

35. Luis Fernando Dorneles dos Santos Executante de Mandados 11.05.1994 

36. Luiz Fernando Pavan dos Passos Executante de Mandados 03.08.2009 

37. Magali Elisa Duarte da Silva Executante de Mandados 06.02.1997 

38. Mara Regina Inácio de Aguiar Executante de Mandados 10.08.1993 

39. Marcelo Sampaio Longarai Executante de Mandados 04.05.2009 

40. Maria Cristina Lima Pizoli Executante de Mandados 03.06.1996 

41. Maria Selma Reis de Quadros Executante de Mandados 16.03.2006 

42. Naldine Silveira Correa Executante de Mandados 05.04.1994 

43. Nelson Soares Keffer Executante de Mandados 10.08.1993 

44. Nilton Goerl Executante de Mandados 01.09.1993 
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45. Nilza Ortmeier Executante de Mandados 30.07.1993 

46. Otto Rodolfo Vieira Busse Executante de Mandados 02.05.2012 

47. Patrícia da Fonseca Fuhro Executante de Mandados 26.10.2004 

48. Paulo Sergio de Almeida Sereno Executante de Mandados 02.03.1996 

49. Rogério Antonio Noble Garcia Executante de Mandados 06.02.2006 

50. Rubem Sergio Gottschefsky Executante de Mandados 16.06.2005 

51. Sérgio Collaziol Executante de Mandados 10.08.1993 

52. Sérgio Della Pola da Silva Executante de Mandados 10.08.1993 

53. Sérgio Luiz Bicca Santos Executante de Mandados 10.08.1993 

54. Silvio Jose Kalife Executante de Mandados 10.08.1993 

55. Tania Beatriz Brendler  Executante de Mandados 10.11.2010 

56. Tania Fernandes Gomez Rota Executante de Mandados 22.03.2007 

57. Telmo Nei Soares de Carvalho Executante de Mandados 21.02.1996 

58. Vanize Colla Executante de Mandados 31.01.1994 

59. Vladimir Ramos Viana Executante de Mandados 11.06.2007 

 

A Coordenadoria de Execução de Mandados de Porto Alegre conta com 10 

servidores e duas funções (1 Coordenador e 1 Assistente).  

O quadro de servidores da Central de Mandados de Porto Alegre é composto 

por 59 Executantes de Mandados. 

 

 

b) Movimentação de servidores no período examinado (saída): 

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO DE MANDADOS DE PORTO ALEGRE 

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA DA SAÍDA 

Edison Fernandes Pereira 23.03.2007 22.08.2011 
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CENTRAL DE MANDADOS DE PORTO ALEGRE 

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA DA SAÍDA 

1. Ana Lucia Gomes Villanova 10.08.1993 18.07.2011 

2. Clóvis Frederico Textor Diehl 18.09.1995 29.02.2012 

3. Jacob Dias Moreira Filho 10.08.1993 15.11.2011 

4. Rogério Luis Ferreira 14.03.1998 20.05.2012 

 

No que tange à movimentação de servidores no período examinado, 

observa-se que um servidor deixou a Coordenadoria de Execução de Mandados 

em 2011.  

A Central de Mandados apresentou maior movimentação, haja vista a saída 

de quatro servidores da unidade entre 2011 e 2012. 

 

 

c) Afastamentos de servidores (Fonte – RH – 14.06.2012): 

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO DE MANDADOS DE PORTO ALEGRE 

SERVIDOR MOTIVO DIAS DE AFAST. 

Alan Carlos Dias da Silva DPON + LTS 11 (1 + 10) 

Alexandre Paz Garcia CURSOPARCIAL 3 

Armando da Silva DPON + LTS 2 (1 + 1) 

Claudia Lorena Langer Lantmann LPF + LTS 22 (16 + 6) 

Helena Maria Calza LTS 63 

Sonia Maria Lins Giordani DM + LPF + LTS 32 (1 + 6 + 25) 

Terezinha Marisa Gloger Franco LTS 8 

Timothy Halem Nery LPF 1 
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CENTRAL DE MANDADOS DE PORTO ALEGRE 

SERVIDOR MOTIVO DIAS DE AFAST. 

Alexandre Brum Teixeira CURS + LTS 11 (1 + 10) 

Ana Paula Bastos Biazus LTS 3 

Angelo Garcia Grillo TRE 2 

Anny Elisabeth Cofcevicz CURS + TRE 4 (1 + 3) 

Arlete Viecili Colussi Oliva CURS 2 

Carlos Manoel Cassares Campos DPON 4 

Cláudia Beylouni Santos LPF + LTS 23 (5 + 18) 

Cristina Viana dos Santos LPA 30 

Daniel Lara de Oliveira CURS 1 

Dioli Jose Walker LPA 30 

Édio Carlos Pereira DPON 4 

Elmo Wyse Rodrigues LTS 43 

Fernando Baroni Silveira CURS 3 

Francisco Lindemayer LPF 3 

Frederico Roberto Vasconcellos Ritter LTS 4 

Gerson Morais da Silva AIS + CURSOPARCIAL 3 (1 + 2) 

Gina Centin Dornelles CURS 1 

Glecy Neiva Ortiz Fialho CURS 1 

Heron Soares Machado CURS 1 

Ingrid Kurrle LTS 2 

Jaime Luiz Messer CURS + DPON 6 (2 + 4) 

Ligia Tubino de Oliveira de Freitas LTS 155 

Luciana Carvalho da Gama e Silva 
CURS + LG + LPF + LTS + 

PD + TRE 
213 (3 + 180 + 14 + 

4 + 10 + 2) 
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Luciano Baptista Brun 
LTS 247 (afastamento 

mais recente de 
10.05 a 21.06.2012) 

Luiz Fernando Pavan dos Passos CURS 2 

Magali Elisa Duarte da Silva LTS 22 

Marcelo Sampaio Longarai CURS 3 

Naldine Silveira Correa CURS 2 

Nelson Soares Keffer LTS 11 

Patrícia da Fonseca Fuhro CURS + DM + LTS 7 (3 + 1 + 3) 

Paulo Sergio de Almeida Sereno LACID 20 

Rogerio Antonio Noble Garcia LTS 15 

Rubem Sergio Gottschefsky CURS + DPON 7 (3 + 4) 

Sérgio Luiz Bicca Santos LTS 134 

Tania Beatriz Brendler  CURS + LTS 14 (3 + 11) 

Tania Fernandes Gomez Rota CURS + CURSOPARCIAL 9 (4 + 5) 

Telmo Nei Soares de Carvalho LPF + LTS 5 (3 + 2) 

Vladimir Ramos Viana CURS 2 

Siglas: ADP <1 – Prorrog. Adotante até 1 ano de idade; AIS – Afastamento integral do 
servidor por convocação; CASA – casamento; CURS – cursos, congressos, seminários, etc.; 
CURSOPARCIAL – curso com menos de 6 horas de duração; DM – dispensa médica; DPON – 
dispensa do ponto; DSAN – doação de sangue; FALC – falecimento pessoa da família; LG – 
Gestante; LACID – Acidente serviço ou doença profissional; LPA – licença-prêmio por assiduidade; 
LPF – doença em pessoa da família; LTS – licença para tratamento de saúde; PAT – paternidade; 
PD – prazo para deslocamento; TRE – dias trabalhados em eleição ou fruição de dias decorrentes 
de trabalho em eleição. 

 

Em relação aos afastamentos, considerados os 10 servidores que compõem 

a Coordenadoria de Execução de Mandados, 6 apresentam ocorrências de LTS, as 

quais, somadas, resultam em 113 dias de afastamento. Em aproximadamente 

17% das ocorrências, o período total de licenças para tratamento de saúde 

perdurou por mais de 30 dias. 

Quanto à Central de Mandados, dos 59 Executantes de Mandados, 16 

apresentam ocorrências de LTS. A soma de todos os afastamentos em virtude de 
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LTS resulta em 684 dias de ausência. Em 25% das ocorrências, o período total de 

licenças para tratamento de saúde perdurou por mais de 30 dias. 

 

2.2. Ações de capacitação (Fonte - RH):  

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO DE MANDADOS DO FORO DE PORTO 
ALEGRE 

SERVIDORES CAPACITAÇÃO HORAS PROCESSO 
ELETRÔNICO 

HORAS 

Alan Carlos Dias da Silva Não 0 - - 

Alexandre Paz Garcia Sim 30 - - 

Armando da Silva Não 0 - - 

Cláudia Lorena Langer Lantmann Sim 70 - - 

Helena Maria Calza Sim 75 - - 

Leonardo Gomes de Freitas Torres Não 0 - - 

Luciana Falcão de Moraes Sim 224 - - 

Sonia Maria Lins Giordani Não 0 - - 

Terezinha Marisa Gloger Franco Sim 84,4 - - 

Timothy Halem Nery Sim 60 - - 

 

CENTRAL DE MANDADOS DE PORTO ALEGRE 

SERVIDORES CAPACITAÇÃO HORAS PROCESSO 
ELETRÔNICO 

HORAS 

Afonso Cezar Andreuchetti de 
Freitas Não 0 - - 

Alba Maria Nunes de Souza Não 0 - - 

Alexandre Brum Teixeira Sim 8 - - 

Ana Paula Bastos Biazus Não 0 - - 

Andre Brufatto Schoenardie Não 0 - - 

Andrea Flores Ferrari Sim 10 - - 
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Angelo Garcia Grillo Sim 92 - - 

Anny Elisabeth Cofcevicz Sim 8 - - 

Arlete Viecili Colussi Oliva Sim 16 - - 

Cacildo Krebs Neto Não 0 - - 

Carlos Eduardo de Oliveira 
Nazário Sim 16 - - 

Carlos Manoel Cassares Campos Sim 18 - - 

Cláudia Beylouni Santos Sim 35 - - 

Cristina Viana dos Santos Não 0 - - 

Daniel Franca Negro Não 0 - - 

Daniel Lara de Oliveira Sim 8 - - 

Dioli Jose Walker Não 0 - - 

Edio Carlos Pereira Não 0 - - 

Elmo Wyse Rodrigues Não 0 - - 

Fernando Aguiar de Lima Não 0 - - 

Fernando Baroni Silveira Sim 84,6 - - 

Francisco Lindemayer Não 0 - - 

Frederico Roberto Vasconcellos 
Ritter Não 0 - - 

Gerson Morais da Silva Sim 67,5 - - 

Gina Centin Dornelles Não 0 - - 

Glecy Neiva Ortiz Fialho Sim 8 - - 

Heron Soares Machado Sim 6,5 - - 

Ingrid Kurrle Não 0 - - 

Jaime Luiz Messer Sim 16 - - 

Joao Luiz Barth Rangel Não 0 - - 

Ligia Tubino de Oliveira de Freitas Não 0 - - 

Liliam Rose La Rosa Goncalves Não 0 - - 
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Luciana Carvalho da Gama e Silva Sim 89 - - 

Luciano Baptista Brun Não 0 - - 

Luis Fernando Dorneles dos 
Santos Não 0 - - 

Luiz Fernando Pavan dos Passos Sim 70 - - 

Magali Elisa Duarte da Silva Não 0 - - 

Mara Regina Inácio de Aguiar Não 0 - - 

Marcelo Sampaio Longarai Sim 45 - - 

Maria Cristina Lima Pizoli Sim 5 - - 

Maria Selma Reis de Quadros Não 0 - - 

Naldine Silveira Correa Sim 36 - - 

Nelson Soares Keffer Não 0 - - 

Nilton Goerl Não 0 - - 

Nilza Ortmeier Não 0 - - 

Otto Rodolfo Vieira Busse Não 0 - - 

Patrícia da Fonseca Fuhro Sim 42 - - 

Paulo Sergio de Almeida Sereno Não 0 - - 

Rogério Antonio Noble Garcia Não 0 - - 

Rubem Sergio Gottschefsky Sim 102 - - 

Sérgio Collaziol Não 0 - - 

Sérgio Della Pola da Silva Não 0 - - 

Sérgio Luiz Bicca Santos Não 0 - - 

Silvio Jose Kalife Não 0 - - 

Tania Beatriz Brendler  Sim 81,8 - - 

Tania Fernandes Gomez Rota Sim 73,1 - - 

Telmo Nei Soares de Carvalho Não 0 - - 

Vanize Colla Não 0 - - 
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Vladimir Ramos Viana Sim 67 - - 

 

Entre os 10 servidores que compõem a Coordenadoria de Execução de 

Mandados, 6 realizaram ações de capacitação, o que corresponde a 60% do 

pessoal. Observa-se que nenhum desses servidores possui carga horária inferior 

a 20 horas.  

A análise dos dados referentes à capacitação dos servidores da Central de 

Mandados indica que, de um total de 59 executantes de mandados, 24 realizaram 

ações de capacitação, número equivalente a 40% do quadro. 

Não consta capacitação de servidores de quaisquer das duas unidades para 

a utilização do Processo Judicial Eletrônico (PJe). 

Meta 15 – Capacitar, com carga-horária mínima de 20 horas, 20% dos 
magistrados e 20% dos servidores na utilização do Processo Judicial 
Eletrônico (PJE) e em gestão estratégica. 

Recomenda-se que o Coordenador oriente e viabilize que todos os 

servidores participem de eventos, cursos de capacitação, especialmente em 

relação ao PJe-JT, e atividades que aumentem a motivação do grupo, com o 

objetivo de alcançar maior produtividade. 

 

3. EXAME DOS LIVROS. (Fonte: inFOR) 

3.1. Livro carga de mandados por setor de jurisdição:  

Em 2012 (até 31.05), a distribuição e o cumprimento de mandados, 

segundo os dados coletados no inFOR, apontam o seguinte: 

Unidade de origem Mandados 
Distribuídos 

Média 
Mensal 

Mandados 
Cumpridos 

Média 
Mensal 

1ª Vara do Trabalho 566 47,17 564 47 

2ª Vara do Trabalho 416 34,67 392 32,67 

3ª Vara do Trabalho 709 59,08 684 57 

4ª Vara do Trabalho 484 40,33 472 39,33 
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5ª Vara do Trabalho 482 40,17 488 40,67 

6ª Vara do Trabalho 665 55,42 616 51,33 

7ª Vara do Trabalho 523 43,58 494 41,17 

8ª Vara do Trabalho 687 57,25 644 53,67 

9ª Vara do Trabalho 576 48 582 48,5 

10ª Vara do Trabalho 1383 115,25 1362 113,5 

11ª Vara do Trabalho 619 51,58 618 51,5 

12ª Vara do Trabalho 547 45,58 534 44,5 

13ª Vara do Trabalho 579 48,25 559 46,58 

14ª Vara do Trabalho 546 45,5 519 43,25 

15ª Vara do Trabalho 206 17,17 211 17,58 

16ª Vara do Trabalho 453 37,75 459 38,25 

17ª Vara do Trabalho 678 56,5 689 57,42 

18ª Vara do Trabalho 2194 182,83 2102 175,17 

19ª Vara do Trabalho 504 42 478 39,83 

20ª Vara do Trabalho 801 66,75 792 66 

21ª Vara do Trabalho 576 48 579 48,25 

22ª Vara do Trabalho 560 46,67 528 44 

23ª Vara do Trabalho 509 42,42 484 40,33 

24ª Vara do Trabalho 461 38,42 453 37,75 

25ª Vara do Trabalho 604 50,33 624 52 

26ª Vara do Trabalho 736 61,33 732 61 

27ª Vara do Trabalho 553 46,08 494 41,17 

28ª Vara do Trabalho 676 56,33 644 53,67 
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29ª Vara do Trabalho 511 42,58 511 42,58 

30ª Vara do Trabalho 298 24,83 306 25,5 

Total 19.102  18.614  

 

3.2. Livros carga por unidade. Mandados em aberto e em atraso.  

Fonte: inFOR – Posição em 14.06.2012, às 16h36min. 

1ª Vara do Trabalho 166 mandados em carga, sendo 5 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000311-35.2012.5.04.0001 30.03.2012 02.05.2012 Não realizada 

0000311-35.2012.5.04.0001 30.03.2012 02.05.2012 Não realizada 

0000461-16.2012.5.04.0001 23.04.2012 23.05.2012 Não realizada 

0000510-57.2012.5.04.0001 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0001196-20.2010.5.04.0001 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

 

2ª Vara do Trabalho 118 mandados em carga, sendo 18 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0058600-02.2005.5.04.0002 17.06.2011 04.07.2011 Não realizada 

0001270-37.2011.5.04.0002 09.04.2012 24.04.2012 Não realizada 

0000213-47.2012.5.04.0002 20.04.2012 07.05.2012 Não realizada 

0032900-19.2008.5.04.0002 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0025400-96.2008.5.04.0002 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0001244-39.2011.5.04.0002 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000302-70.2012.5.04.0002 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0057100-32.2004.5.04.0002 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000334-75.2012.5.04.0002 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
e
m
 
2
0
/
0
7
/
2
0
1
2
,
 
n
o
s
 
t
e
r
m
o
s
 
d
a
 
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
0
6
.
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
0
0
0
4
1
1
8
-
6
6
.
2
0
1
2
.
5
.
0
4
.
0
0
0
0
-
(
P
A
)

C
o
n
f
i
r
a
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
e
m
 
w
w
w
.
t
r
t
4
.
j
u
s
.
b
r
.
 
I
d
e
n
t
i
f
i
c
a
d
o
r
:
 
A
D
M
E
.
4
1
0
7
2
.
8
2
4
3
1
.
0
7
7
9
0
.
4
0
0
7
7
-
0



 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
VICE-CORREGEDORIA REGIONAL 

 

 14

0000307-92.2012.5.04.0002 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000307-92.2012.5.04.0002 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0119900-57.2008.5.04.0002 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000335-60.2012.5.04.0002 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000270-65.2012.5.04.0002 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0007300-64.2006.5.04.0002 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0007300-64.2006.5.04.0002 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0007300-64.2006.5.04.0002 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000291-41.2012.5.04.0002 28.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

 

3ª Vara do Trabalho 437 mandados em carga, sendo 25 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0160800-51.1986.5.04.0003 03.10.2011 18.10.2011 Não realizada 

0003100-79.2004.5.04.0003 10.02.2012 27.02.2012 Não realizada 

0000144-12.2012.5.04.0003 09.03.2012 26.03.2012 17.05.2012* 

0104600-52.2008.5.04.0003 13.03.2012 28.03.2012 Não realizada 

0025100-34.2008.5.04.0003 20.04.2012 07.05.2012 Não realizada 

0066900-76.2007.5.04.0003 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0108200-52.2006.5.04.0003 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0000600-40.2004.5.04.0003 07.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0063700-61.2007.5.04.0003 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0054600-14.2009.5.04.0003 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0092500-02.2007.5.04.0003 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0112000-64.2001.5.04.0003 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000543-41.2012.5.04.0003 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 
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0018000-28.2008.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001399-73.2010.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0104500-68.2006.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000576-31.2012.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0128600-19.2008.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0010300-06.2005.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001483-40.2011.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0037000-19.2005.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0028600-11.2008.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0018000-28.2008.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001430-59.2011.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0018000-28.2008.5.04.0003 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

4ª Vara do Trabalho 152 mandados em carga, sendo 12 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0026200-84.2009.5.04.0004 10.02.2012 13.03.2012 Não realizada 

0000165-19.2011.5.04.0004 30.03.2012 02.05.2012 
01.06.2012* 
30.04.2012* 

0058100-85.2009.5.04.0004 20.04.2012 22.05.2012 18.05.2012* 

0000474-06.2012.5.04.0004 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0018200-95.2009.5.04.0004 11.05.2012 12.06.2012 12.06.2012* 

0059100-28.2006.5.04.0004 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0104900-65.1995.5.04.0004 11.05.2012 28.05.2012 12.06.2012* 

0001540-55.2011.5.04.0004 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 
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0000101-09.2011.5.04.0004 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000008-12.2012.5.04.0004 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000314-78.2012.5.04.0004 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0001172-80.2010.5.04.0004 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

5ª Vara do Trabalho 186 mandados em carga, sendo 9 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0052200-21.2009.5.04.0005 06.05.2011 07.06.2011 Não realizada 

0113500-18.2008.5.04.0005 01.07.2011 02.08.2011 Não realizada 

0000772-29.2011.5.04.0005 22.07.2011 23.08.2011 * 

0106600-82.2009.5.04.0005 29.07.2011 30.08.2011 * 

0035100-05.1999.5.04.0005 12.08.2011 13.09.2011 ** 

0039700-20.2009.5.04.0005 20.04.2012 07.05.2012 Não realizada 

0000017-05.2011.5.04.0005 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0107800-27.2009.5.04.0005 04.05.2012 21.05.2012 *** 

0000340-73.2012.5.04.0005 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

* Consulta ao inFOR indica processo definitivamente arquivado. 
** Mandado renovado sob outro número e concluído em 23.02.2012. 
*** Mandado devolvido, sem cumprimento. 
 

6ª Vara do Trabalho 202 mandados em carga, sendo 20 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0007600-77.2007.5.04.0006 20.01.2012 06.02.2012 Não realizada 

0001264-18.2011.5.04.0006 03.02.2012 06.03.2012 Não realizada 

0001474-69.2011.5.04.0006 13.04.2012 15.05.2012 Não realizada 
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0126600-47.2002.5.04.0006 20.04.2012 07.05.2012 ** 

0001298-90.2011.5.04.0006 20.04.2012 22.05.2012 Não realizada 

0020700-36.2006.5.04.0006 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0007600-77.2007.5.04.0006 27.04.2012 29.05.2012 * 

0000076-24.2010.5.04.0006 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0140700-02.2005.5.04.0006 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0134700-15.2007.5.04.0006 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0000389-14.2012.5.04.0006 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0224500-94.1983.5.04.0006 07.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0000445-47.2012.5.04.0006 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000328-27.2010.5.04.0006 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000064-39.2012.5.04.0006 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0053500-15.2009.5.04.0006 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000678-78.2011.5.04.0006 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0144600-51.2009.5.04.0006 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0118700-37.2007.5.04.0006 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0142000-57.2009.5.04.0006 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

* Mandado devolvido, sem cumprimento. 

** Consulta ao inFOR indica processo definitivamente arquivado. 

 

7ª Vara do Trabalho 119 mandados em carga, sendo 21 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000029-47.2010.5.04.0007 08.07.2011 25.07.2011 * 

0000500-39.2005.5.04.0007 09.04.2012 24.04.2012 Não realizada 

0000499-10.2012.5.04.0007 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 
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0000444-59.2012.5.04.0007 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0001250-65.2010.5.04.0007 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0000236-12.2011.5.04.0007 07.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0038800-02.2007.5.04.0007 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000127-61.2012.5.04.0007 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000875-64.2010.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0001398-42.2011.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000237-60.2012.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0121500-06.2005.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0073200-71.2009.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000262-44.2010.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000320-13.2011.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000320-13.2011.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0045600-80.2006.5.04.0007 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0035200-07.2006.5.04.0007 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000333-12.2011.5.04.0007 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000619-24.2010.5.04.0007 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000257-51.2012.5.04.0007 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

* Mandado renovado sob outro número e concluído em 23.08.2011. 

 

8ª Vara do Trabalho 143 mandados em carga, sendo 31 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0081400-64.2009.5.04.0008 29.07.2011 15.08.2011 Não realizada 

0000190-83.2012.5.04.0008 09.03.2012 26.03.2012 01.06.2012* 

0046800-08.1995.5.04.0008 20.04.2012 07.05.2012 05.06.2012* 
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0000376-09.2012.5.04.0008 27.04.2012 14.05.2012 11.06.2012* 

0000994-85.2011.5.04.0008 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0001068-42.2011.5.04.0008 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0131800-82.2009.5.04.0008 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0082100-89.1999.5.04.0008 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0082400-70.2007.5.04.0008 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000418-58.2012.5.04.0008 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0046000-86.2009.5.04.0008 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000415-06.2012.5.04.0008 16.05.2012 31.05.2012 Não realizada 

0000431-57.2012.5.04.0008 17.05.2012 01.06.2012 Não realizada 

0000328-84.2011.5.04.0008 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0003900-53.2008.5.04.0008 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000469-69.2012.5.04.0008 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0130200-07.2001.5.04.0008 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000508-37.2010.5.04.0008 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0130800-81.2008.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

9080400-03.1991.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0105500-59.2004.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0101300-48.2000.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0098600-26.2005.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001288-40.2011.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001029-45.2011.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000509-51.2012.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000213-63.2011.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0052600-31.2006.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 
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0050200-39.2009.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0036500-93.2009.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0020200-90.2008.5.04.0008 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

9ª Vara do Trabalho 254 mandados em carga, sendo 17 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000986-42.2010.5.04.0009 18.11.2011 05.12.2011 Não realizada 

0000986-42.2010.5.04.0009 28.11.2011 13.12.2011 Não realizada 

0000064-30.2012.5.04.0009 09.03.2012 26.03.2012 Não realizada 

0045600-69.2009.5.04.0009 30.03.2012 16.04.2012 Não realizada 

0020400-70.2003.5.04.0009 16.04.2012 02.05.2012 Não realizada 

0000309-41.2012.5.04.0009 20.04.2012 07.05.2012 Não realizada 

0001353-66.2010.5.04.0009 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0036600-45.2009.5.04.0009 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0122800-75.1997.5.04.0009 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0000433-24.2012.5.04.0009 27.04.2012 29.05.2012 16.06.2012* 

0000018-12.2010.5.04.0009 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0128600-55.1995.5.04.0009 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0001550-84.2011.5.04.0009 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0001283-15.2011.5.04.0009 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0138200-46.2008.5.04.0009 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000126-70.2012.5.04.0009 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0001041-90.2010.5.04.0009 28.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 
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10ª Vara do Trabalho 206 mandados em carga, sendo 32 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0130200-20.2009.5.04.0010 11.03.2011 28.03.2011 Não realizada 

0001395-78.2011.5.04.0010 03.02.2012 06.03.2012 Não realizada 

0000114-53.2012.5.04.0010 10.02.2012 13.03.2012 Não realizada 

0001494-48.2011.5.04.0010 10.02.2012 13.03.2012 Não realizada 

0001126-39.2011.5.04.0010 10.02.2012 13.03.2012 Não realizada 

0021200-37.1999.5.04.0010 23.02.2012 09.03.2012 Não realizada 

0138200-77.2007.5.04.0010 16.03.2012 02.04.2012 Não realizada 

0128100-34.2005.5.04.0010 16.03.2012 02.04.2012 14.05.2012* 

0000285-10.2012.5.04.0010 23.03.2012 24.04.2012 Não realizada 

0000286-92.2012.5.04.0010 23.03.2012 24.04.2012 Não realizada 

0050500-83.1995.5.04.0010 30.03.2012 16.04.2012 Não realizada 

0000389-02.2012.5.04.0010 09.04.2012 09.05.2012 Não realizada 

0000480-92.2012.5.04.0010 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0000423-11.2011.5.04.0010 04.05.2012 21.05.2012 14.06.2012* 

0000419-37.2012.5.04.0010 07.05.2012 22.05.2012 Não realizada 

0000419-37.2012.5.04.0010 07.05.2012 22.05.2012 Não realizada 

0000426-29.2012.5.04.0010 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0053000-88.1996.5.04.0010 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000245-28.2012.5.04.0010 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0053000-88.1996.5.04.0010 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0127500-13.2005.5.04.0010 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0001000-86.2011.5.04.0010 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 
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0032000-51.2004.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0012900-42.2006.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0120000-51.2009.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001078-17.2010.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0012900-42.2006.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0023800-89.2003.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0012900-42.2006.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0119900-33.2008.5.04.0010 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0140200-50.2007.5.04.0010 28.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0060400-02.2009.5.04.0010 29.05.2012 13.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

11ª Vara do Trabalho 171 mandados em carga, sendo 16 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000906-72.2010.5.04.0011 10.02.2012 27.02.2012 Não realizada 

0046800-81.2004.5.04.0011 09.03.2012 02.04.2012 24.04.2012* 

0144400-29.2009.5.04.0011 14.03.2012 13.04.2012 
17.05.2012* 

18.04.2012* 

0000764-34.2011.5.04.0011 16.03.2012 09.04.2012 Não realizada 

0000284-22.2012.5.04.0011 23.03.2012 24.04.2012 Não realizada 

0000284-22.2012.5.04.0011 23.03.2012 24.04.2012 24.05.2012* 

0000328-12.2010.5.04.0011 09.04.2012 09.05.2012 Não realizada 

0061100-72.2009.5.04.0011 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0074000-29.2005.5.04.0011 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0092900-31.2003.5.04.0011 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 
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0117800-68.2009.5.04.0011 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0102000-97.2009.5.04.0011 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000120-25.2010.5.04.0012 14.05.2012 13.06.2012 Não realizada 

0001262-67.2010.5.04.0011 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0001046-09.2010.5.04.0011 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0023600-06.2008.5.04.0011 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

12ª Vara do Trabalho 157 mandados em carga, sendo 11 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0058900-89.2009.5.04.0012 29.04.2011 16.05.2011 Não realizada 

0090200-06.2008.5.04.0012 28.10.2011 02.12.2011 17.05.2012* 

0103900-20.2006.5.04.0012 20.01.2012 22.02.2012 Não realizada 

0031900-32.2000.5.04.0012 23.02.2012 26.03.2012 Não realizada 

0119300-40.2007.5.04.0012 30.03.2012 02.05.2012 Não realizada 

0112000-56.2009.5.04.0012 09.04.2012 09.05.2012 Não realizada 

0000326-05.2011.5.04.0012 09.04.2012 09.05.2012 Não realizada 

0000589-03.2012.5.04.0012 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0116900-58.2004.5.04.0012 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000576-04.2012.5.04.0012 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000554-43.2012.5.04.0012 06.06.2012 06.07.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

13ª Vara do Trabalho 140 mandados em carga, sendo 11 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 
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0079700-38.2009.5.04.0013 16.03.2012 17.04.2012 Não realizada 

0079900-79.2008.5.04.0013 16.03.2012 17.04.2012 Não realizada 

0029200-65.2009.5.04.0013 27.04.2012 13.06.2012 Não realizada 

0084700-39.1997.5.04.0013 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0001402-95.2010.5.04.0013 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0126500-95.2007.5.04.0013 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000213-14.2012.5.04.0013 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000995-89.2010.5.04.0013 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001055-62.2010.5.04.0013 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0068900-44.1992.5.04.0013 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

 

14ª Vara do Trabalho 188 mandados em carga, sendo 29 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0133400-57.2008.5.04.0014 07.01.2011 24.01.2011 Não realizada 

0141200-88.1998.5.04.0014 14.06.2011 29.06.2011 Não realizada 

0034500-05.2009.5.04.0014 29.07.2011 15.08.2011 Não realizada 

0001366-50.2010.5.04.0014 09.09.2011 26.09.2011 Não realizada 

0001366-50.2010.5.04.0014 09.09.2011 26.09.2011 Não realizada 

0000199-61.2011.5.04.0014 23.11.2011 09.12.2011 Não realizada 

0109900-25.2009.5.04.0014 27.01.2012 13.02.2012 Não realizada 

0001464-98.2011.5.04.0014 10.02.2012 13.03.2012 Não realizada 

0003000-72.1996.5.04.0014 30.03.2012 16.04.2012 14.05.2012* 

0068700-09.2007.5.04.0014 20.04.2012 07.05.2012 Não realizada 

0001250-10.2011.5.04.0014 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 
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0000261-67.2012.5.04.0014 07.05.2012 22.05.2012 Não realizada 

0000387-88.2010.5.04.0014 07.05.2012 22.05.2012 Não realizada 

0000374-55.2011.5.04.0014 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000344-83.2012.5.04.0014 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000491-12.2012.5.04.0014 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0001216-94.2010.5.04.0232 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000306-71.2012.5.04.0014 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000727-32.2010.5.04.0014 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0048100-64.2007.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0046900-22.2007.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000519-77.2012.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000033-92.2012.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000707-41.2010.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000712-63.2010.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000925-35.2011.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0041100-42.2009.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0039600-38.2009.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000673-66.2010.5.04.0014 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

15ª Vara do Trabalho 321 mandados em carga, sendo 6 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0100300-11.2008.5.04.0015 04.03.2011 07.04.2011 Não realizada 

0124500-82.2008.5.04.0015 28.10.2011 17.11.2011 02.04.2012* 

0000323-75.2010.5.04.0015 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 
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0001207-70.2011.5.04.0015 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0064400-30.2009.5.04.0015 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000248-65.2012.5.04.0015 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

16ª Vara do Trabalho 434 mandados em carga, sendo 16 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0018900-16.2001.5.04.0016 08.03.2012 09.04.2012 Não realizada 

0102500-22.2007.5.04.0016 12.03.2012 27.03.2012 Não realizada 

0023600-88.2008.5.04.0016 23.03.2012 24.04.2012 Não realizada 

0001124-51.2011.5.04.0016 30.03.2012 02.05.2012 Não realizada 

0109800-79.2000.5.04.0016 13.04.2012 30.04.2012 Não realizada 

0124700-52.2009.5.04.0016 20.04.2012 07.05.2012 Não realizada 

0000094-78.2011.5.04.0016 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0000697-54.2011.5.04.0016 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0000359-46.2012.5.04.0016 02.05.2012 17.05.2012 Não realizada 

0086100-30.2007.5.04.0016 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0102500-22.2007.5.04.0016 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0013700-81.2008.5.04.0016 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0018400-66.2009.5.04.0016 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000373-30.2012.5.04.0016 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000571-67.2012.5.04.0016 28.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0073200-88.2002.5.04.0016 28.05.2012 12.06.2012 Não realizada 
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17ª Vara do Trabalho 176 mandados em carga, sendo 14 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0098600-57.2009.5.04.0017 02.09.2011 04.10.2011 Não realizada 

0139500-73.1995.5.04.0017 09.04.2012 09.05.2012 Não realizada 

0122000-42.2005.5.04.0017 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0122000-42.2005.5.04.0017 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0000277-12.2012.5.04.0017 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0001054-31.2011.5.04.0017 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0000400-10.2012.5.04.0017 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0001420-70.2011.5.04.0017 03.05.2012 14.05.2012 Não realizada 

0143300-21.2009.5.04.0017 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0000001-49.2010.5.04.0017 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0001387-80.2011.5.04.0017 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0000522-23.2012.5.04.0017 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000179-27.2012.5.04.0017 22.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0000910-57.2011.5.04.0017 22.05.2012 01.06.2012 Não realizada 

 

18ª Vara do Trabalho 378 mandados em carga, sendo 32 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0025600-02.2001.5.04.0018 30.01.2012 29.02.2012 Não realizada 

0057900-41.2006.5.04.0018 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0000365-47.2012.5.04.0018 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0055000-85.2006.5.04.0018 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0213100-75.2005.5.04.0018 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 
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0101900-29.2006.5.04.0018 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0146300-65.2005.5.04.0018 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0132800-29.2005.5.04.0018 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0223900-26.2009.5.04.0018 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0237100-42.2005.5.04.0018 07.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0077500-48.2006.5.04.0018 07.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0221300-71.2005.5.04.0018 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0264400-08.2007.5.04.0018 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0307300-74.2005.5.04.0018 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0173400-24.2007.5.04.0018 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0250500-26.2005.5.04.0018 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0262600-42.2007.5.04.0018 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0052100-32.2006.5.04.0018 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0001844-12.2011.5.04.0018 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0050000-07.2006.5.04.0018 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0001841-57.2011.5.04.0018 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0068100-10.2006.5.04.0018 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0025100-86.2008.5.04.0018 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0023000-32.2006.5.04.0018 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0193200-38.2007.5.04.0018 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000488-45.2012.5.04.0018 24.05.2012 08.06.2012 Não realizada 

0000761-24.2012.5.04.0018 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0044800-19.2006.5.04.0018 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0100100-92.2008.5.04.0018 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0101100-30.2008.5.04.0018 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 
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0183800-97.2007.5.04.0018 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0181200-06.2007.5.04.0018 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

 

19ª Vara do Trabalho 140 mandados em carga, sendo 34 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0096300-24.2006.5.04.0019 08.04.2011 10.05.2011 24.04.2011* 

0108900-19.2002.5.04.0019 01.06.2011 01.07.2011 Não realizada 

0000399-87.2010.5.04.0019 24.06.2011 26.07.2011 07.05.2012* 

0077100-26.2009.5.04.0019 24.06.2011 11.07.2011 Não realizada 

0022700-09.2002.5.04.0019 22.07.2011 08.08.2011 02.04.2012* 

0139800-58.1997.5.04.0019 29.07.2011 15.08.2011 Não realizada 

0000122-37.2011.5.04.0019 29.07.2011 15.08.2011 Não realizada 

0129800-13.2008.5.04.0019 07.11.2011 22.11.2011 Não realizada 

0026900-64.1999.5.04.0019 27.01.2012 13.02.2012 Não realizada 

0001297-66.2011.5.04.0019 27.01.2012 13.02.2012 Não realizada 

0064800-32.2009.5.04.0019 30.01.2012 14.02.2012 Não realizada 

0049900-49.2006.5.04.0019 09.03.2012 26.03.2012 Não realizada 

0000095-20.2012.5.04.0019 16.03.2012 02.04.2012 Não realizada 

0094500-58.2006.5.04.0019 23.03.2012 09.04.2012 Não realizada 

0000335-09.2012.5.04.0019 09.04.2012 24.04.2012 Não realizada 

0027200-94.1997.5.04.0019 09.04.2012 09.05.2012 Não realizada 

0000366-29.2012.5.04.0019 13.04.2012 30.04.2012 Não realizada 

0000115-11.2012.5.04.0019 13.04.2012 30.04.2012 Não realizada 

0000324-14.2011.5.04.0019 13.04.2012 30.04.2012 Não realizada 
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0134800-57.2009.5.04.0019 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0080700-26.2007.5.04.0019 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0071300-56.2005.5.04.0019 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000272-81.2012.5.04.0019 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0008800-80.2007.5.04.0019 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000460-74.2012.5.04.0019 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000900-07.2011.5.04.0019 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000500-56.2012.5.04.0019 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0001111-43.2011.5.04.0019 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0116100-04.2007.5.04.0019 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0001111-43.2011.5.04.0019 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0056400-63.2008.5.04.0019 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0042800-38.2009.5.04.0019 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0078600-35.2006.5.04.0019 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0069500-32.2001.5.04.0019 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

20ª Vara do Trabalho 219 mandados em carga, sendo 14 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0073400-39.2009.5.04.0020 09.01.2012 06.03.2012 05.06.2012* 

0000430-70.2011.5.04.0020 20.01.2012 22.02.2012 Não realizada 

0001509-84.2011.5.04.0020 10.02.2012 13.03.2012 Não realizada 

0061600-14.2009.5.04.0020 16.03.2012 17.04.2012 13.06.2012* 

0069200-91.2006.5.04.0020 13.04.2012 15.05.2012 13.06.2012* 

0000719-03.2011.5.04.0020 27.04.2012 29.05.2012 04.06.2012* 
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0000110-54.2010.5.04.0020 04.05.2012 05.06.2012 13.06.2012* 

0001112-59.2010.5.04.0020 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0000392-24.2012.5.04.0020 04.05.2012 05.06.2012 13.06.2012* 

0001168-58.2011.5.04.0020 07.05.2012 06.06.2012 21.05.2012* 

0001052-52.2011.5.04.0020 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000446-87.2012.5.04.0020 11.05.2012 12.06.2012 15.06.2012* 

0000465-93.2012.5.04.0020 11.05.2012 12.06.2012 13.06.2012* 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

21ª Vara do Trabalho 191 mandados em carga, sendo 8 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000339-40.2012.5.04.0021 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0138400-17.2008.5.04.0021 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0085400-39.2007.5.04.0021 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000506-57.2012.5.04.0021 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000506-57.2012.5.04.0021 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000482-63.2011.5.04.0021 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0022300-76.2008.5.04.0021 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0064200-78.2004.5.04.0021 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

 

22ª Vara do Trabalho 135 mandados em carga, sendo 14 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000749-32.2011.5.04.0022 16.03.2012 02.04.2012 Não realizada 

0135500-58.2008.5.04.0022 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 
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0000490-03.2012.5.04.0022 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000501-32.2012.5.04.0022 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0107600-03.2008.5.04.0022 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000501-32.2012.5.04.0022 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0147900-70.2009.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0047300-41.2009.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0136200-97.2009.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000556-51.2010.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000311-06.2011.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000031-69.2010.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000525-94.2011.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000473-64.2012.5.04.0022 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

 

23ª Vara do Trabalho 140 mandados em carga, sendo 14 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000173-02.2012.5.04.0023 02.03.2012 19.03.2012 Não realizada 

0000954-58.2011.5.04.0023 05.03.2012 20.03.2012 
24.05.2012* 

13.06.2012* 

0000844-93.2010.5.04.0023 23.03.2012 09.04.2012 Não realizada 

0001289-14.2010.5.04.0023 20.04.2012 07.05.2012 Não realizada 

0000376-61.2012.5.04.0023 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0121300-53.2002.5.04.0023 07.05.2012 22.05.2012 Não realizada 

0104700-10.2009.5.04.0023 16.05.2012 31.05.2012 Não realizada 

0139200-39.2008.5.04.0023 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 
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0050900-67.2009.5.04.0023 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000121-06.2012.5.04.0023 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000394-19.2011.5.04.0023 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000468-39.2012.5.04.0023 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000169-33.2010.5.04.0023 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000494-37.2012.5.04.0023 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

24ª Vara do Trabalho 200 mandados em carga, sendo 5 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0080500-53.1997.5.04.0024 02.03.2012 19.03.2012 28.05.2012* 

0001112-13.2011.5.04.0024 30.03.2012 02.05.2012 15.06.2012* 

0047900-56.2009.5.04.0024 27.04.2012 29.05.2012 22.05.2012* 

0093300-35.2005.5.04.0024 04.05.2012 11.05.2012 Não realizada 

0000368-18.2011.5.04.0024 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

25ª Vara do Trabalho 259 mandados em carga, sendo 4 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0118400-47.2009.5.04.0025 15.08.2011 14.09.2011 Não realizada 

0122500-21.2004.5.04.0025 30.01.2012 14.02.2012 Não realizada 

0000837-61.2011.5.04.0025 10.02.2012 13.03.2012 Não realizada 

0001397-37.2010.5.04.0025 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 
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26ª Vara do Trabalho 286 mandados em carga, sendo 20 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000385-82.2010.5.04.0026 15.07.2011 01.08.2011 Não realizada 

0008500-54.1994.5.04.0026 16.12.2011 13.02.2012 
19.04.2012* 

12.06.2012* 

0063100-97.2009.5.04.0026 02.03.2012 19.03.2012 15.05.2012* 

0100800-49.2005.5.04.0026 16.03.2012 17.04.2012 Não realizada 

0099300-11.2006.5.04.0026 16.03.2012 17.04.2012 18.06.2012* 

0080800-57.2007.5.04.0026 20.04.2012 22.05.2012 Não realizada 

0039200-71.1998.5.04.0026 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0132400-83.2008.5.04.0026 27.04.2012 29.05.2012 Não realizada 

0001012-52.2011.5.04.0026 04.05.2012 21.05.2012 28.05.2012* 

0001281-91.2011.5.04.0026 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0082500-83.1998.5.04.0026 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0010700-34.1994.5.04.0026 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0000366-08.2012.5.04.0026 07.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0022600-04.2000.5.04.0026 07.05.2012 06.06.2012 Não realizada 

0094300-25.2009.5.04.0026 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0128500-29.2007.5.04.0026 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0138900-83.1999.5.04.0026 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0041200-68.2003.5.04.0026 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0128500-29.2007.5.04.0026 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000378-90.2010.5.04.0026 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 
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27ª Vara do Trabalho 115 mandados em carga, sendo 29 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0031700-96.2008.5.04.0027 20.04.2012 07.05.2012 16.05.2012* 

0023500-71.2006.5.04.0027 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0143900-46.2008.5.04.0027 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0104500-64.2004.5.04.0027 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0092700-63.2009.5.04.0027 04.05.2012 21.05.2012 13.06.2012* 

0000961-38.2011.5.04.0027 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0013900-55.2008.5.04.0027 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0031600-78.2007.5.04.0027 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0092000-24.2008.5.04.0027 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000618-76.2010.5.04.0027 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0034600-52.2008.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0139000-83.2009.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000634-30.2010.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0026300-67.2009.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0123700-67.1998.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0047900-52.2006.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0014800-87.1998.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000634-30.2010.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000739-07.2010.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0035200-64.1994.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000570-20.2010.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000747-81.2010.5.04.0027 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 
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0000764-20.2010.5.04.0027 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0142400-76.2007.5.04.0027 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000076-24.2011.5.04.0027 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000499-47.2012.5.04.0027 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000764-20.2010.5.04.0027 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000288-79.2010.5.04.0027 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0000173-87.2012.5.04.0027 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

28ª Vara do Trabalho 147 mandados em carga, sendo 26 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000784-71.2011.5.04.0028 02.08.2011 01.09.2011 Não realizada 

0089300-43.2006.5.04.0028 23.02.2012 09.03.2012 Não realizada 

0000070-48.2010.5.04.0028 23.02.2012 09.03.2012 Não realizada 

0070000-95.2006.5.04.0028 29.03.2012 13.04.2012 Não realizada 

0068500-57.2007.5.04.0028 09.04.2012 24.04.2012 Não realizada 

0000363-47.2012.5.04.0028 13.04.2012 30.04.2012 Não realizada 

0001245-43.2011.5.04.0028 20.04.2012 22.05.2012 Não realizada 

0001245-43.2011.5.04.0028 20.04.2012 22.05.2012 Não realizada 

0001245-43.2011.5.04.0028 20.04.2012 22.05.2012 Não realizada 

0001245-43.2011.5.04.0028 20.04.2012 22.05.2012 Não realizada 

0103100-12.2004.5.04.0028 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0127800-76.2009.5.04.0028 27.04.2012 14.05.2012 Não realizada 

0138100-68.2007.5.04.0028 04.05.2012 21.05.2012 Não realizada 

0126500-84.2006.5.04.0028 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 
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0114000-20.2005.5.04.0028 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0001289-62.2011.5.04.0028 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0000493-71.2011.5.04.0028 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0134400-16.2009.5.04.0028 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0001024-60.2011.5.04.0028 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0042700-76.1997.5.04.0028 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0077800-43.2007.5.04.0028 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0096800-63.2006.5.04.0028 11.05.2012 12.06.2012 Não realizada 

0035200-07.2007.5.04.0028 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0078400-64.2007.5.04.0028 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0078400-74.2001.5.04.0028 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0106700-07.2005.5.04.0028 06.06.2012 11.06.2012 Não realizada 

 

29ª Vara do Trabalho 157 mandados em carga, sendo 17 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0000825-35.2011.5.04.0029 07.10.2011 08.11.2011 Não realizada 

0108400-44.2007.5.04.0029 03.04.2012 23.04.2012 Não realizada 

0087200-44.2008.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0139400-91.2009.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0132800-54.2009.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 11.06.2012* 

0064500-74.2008.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0130700-10.2001.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000348-75.2012.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0003700-46.2009.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 
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0008100-40.2008.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000758-07.2010.5.04.0029 11.05.2012 28.05.2012 Não realizada 

0000628-17.2010.5.04.0029 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0000322-77.2012.5.04.0029 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0079500-80.2009.5.04.0029 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0095200-33.2008.5.04.0029 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

0043200-47.1994.5.04.0029 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

0087500-16.2002.5.04.0029 25.05.2012 11.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

30ª Vara do Trabalho 137 mandados em carga, sendo 7 com prazo 
excedido 

Processo Data da carga Prazo Cobrança 

0083300-16.2009.5.04.0030 22.08.2011 06.09.2011 Não realizada 

0191100-11.2006.5.04.0030 30.03.2012 16.04.2012 Não realizada 

0089700-46.2009.5.04.0030 30.03.2012 16.04.2012 Não realizada 

0191100-11.2006.5.04.0030 30.03.2012 16.04.2012 Não realizada 

0000513-59.2010.5.04.0008 20.04.2012 22.05.2012 15.06.2012* 

0001048-82.2011.5.04.0030 04.05.2012 05.06.2012 Não realizada 

0015500-39.2007.5.04.0030 18.05.2012 04.06.2012 Não realizada 

*Expedição de ofício à Central de Mandados. 

 

TOTAL DE MANDADOS EM ABERTO/ATRASO* 

Vara Mandados em aberto Mandados em atraso 

1ª Vara do Trabalho 166 5 

2ª Vara do Trabalho 118 18 
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3ª Vara do Trabalho 437 25 

4ª Vara do Trabalho 152 12 

5ª Vara do Trabalho 186 9 

6ª Vara do Trabalho 202 20 

7ª Vara do Trabalho 119 21 

8ª Vara do Trabalho 143 31 

9ª Vara do Trabalho 254 17 

10ª Vara do Trabalho 206 32 

11ª Vara do Trabalho 171 16 

12ª Vara do Trabalho 157 11 

13ª Vara do Trabalho 140 11 

14ª Vara do Trabalho 188 29 

15ª Vara do Trabalho 321 6 

16ª Vara do Trabalho 434 16 

17ª Vara do Trabalho 176 14 

18ª Vara do Trabalho 378 32 

19ª Vara do Trabalho 140 34 

20ª Vara do Trabalho 219 14 

21ª Vara do Trabalho 191 8 

22ª Vara do Trabalho 135 14 

23ª Vara do Trabalho 140 14 

24ª Vara do Trabalho 200 5 

25ª Vara do Trabalho 259 4 

26ª Vara do Trabalho 286 20 
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27ª Vara do Trabalho 115 29 

28ª Vara do Trabalho 147 26 

29ª Vara do Trabalho 157 17 

30ª Vara do Trabalho 137 7 

Total 6.074 517 

Fonte: inFOR – Posição em 14.06.2012, às 16h36min.  

 

4. ROTINAS. 

 O Coordenador da Central de Mandados, Alexandre Paz Garcia, relata ser a 

jurisdição dividida em 59 setores. Ao delimitar a área correspondente a cada 

setor, considerou-se o respectivo volume de trabalho. 

 Os mandados distribuídos à Central são cumpridos através de três regimes: 

normal, urgente e plantão. Quanto ao último, trata-se de quatro plantões diários, 

com duração de três horas, de segundas a sextas-feiras, das 8h às 18h, além de 

um plantão em horários fora do expediente regular, das 18h de segunda-feira às 

8h da segunda-feira subsequente, incluindo feriados. Os mandados em regime de 

plantão contemplam somente uma tentativa de cumprimento. 

O Coordenador faz referência à dificuldade das Secretarias em classificar 

corretamente os mandados conforme o regime de cumprimento apropriado. 

Ressalta, ainda, a elaboração de um banco de endereços negativos, que conta, 

atualmente, com 450 registros. Tal banco reúne endereços já verificados em 

relação aos quais as diligências resultaram infrutíferas. 

 Quanto ao número de mandados distribuídos, menciona não possuir 

controle estatístico sobre aqueles oriundos do TRT.  

 Em Porto Alegre, o prazo para cumprimento das diligências é de 30 dias. Os 

mandados de regime normal são distribuídos semanalmente, às sextas-feiras. As 

medidas urgentes são distribuídas diariamente, após triagem.  
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 A cobrança de mandados em atraso é realizada por e-mail, que contém lista 

dos mandados em atraso, os quais, se não justificados pelo Executante de 

Mandados, devem ser cumpridos. 

 A devolução de mandados às Varas ocorre diariamente, cabendo a cada 

unidade retirar seus mandados na Central. 

 Em relação ao exame das certidões dos Executantes de Mandados, o 

Coordenador ressalta que todas as certidões são revisadas.  

 No que tange a assaltos a Executantes de Mandados, relata a ocorrência de 

oito a nove casos por ano.  

 A adesão dos servidores à greve no final de 2011 foi expressiva (70%), 

embora não tenha sido publicada portaria de greve. 

 

5. RECOMENDAÇÕES. 

A partir do exame dos dados coletados nesta inspeção, recomenda-se ao 

Coordenador da unidade a realização de cobrança diária dos mandados com 

prazo de devolução excedido, orientando que seja certificada a razão do 

atraso. 

 

6. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS. 

O Coordenador refere a ocorrências de vazamento no teto da sala dos 

Executantes de Mandados. 

Encaminhe-se à SEAPA para as providências cabíveis. 

 

7. RECOMENDAÇÕES GERAIS. 

O Coordenador deverá dar imediata ciência a todos os servidores da 

unidade a respeito dos provimentos e das determinações expedidas pela 

Corregedoria Regional, abrindo-se o prazo de 60 dias para que apresente 

manifestação a respeito das observações lançadas neste relatório. 

  

8. SUGESTÕES E/OU RECLAMAÇÕES. 
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O servidor Alexandre Paz Garcia, Coordenador da Central de Mandados, 

renova o pedido para que se desenvolva ferramenta que permita o controle da 

distribuição de mandados oriundos do TRT, a exemplo do inFOR. 

Encaminhe-se a questão acima à SETIC, para apreciação do pedido. 

De acordo com o disposto no Edital de Inspeção Correcional, a 

Desembargadora Vice-Corregedora colocou-se à disposição para atendimento das 

partes, advogados e demais interessados, no dia 19.06.2012, das 10h às 12h, não 

comparecendo qualquer interessado. 

 

9. ELOGIOS E ENCERRAMENTO. 

A Vice-Corregedora Regional e o Assessor da Vice-Corregedoria agradecem 

a todos os servidores pela presteza no atendimento das solicitações e a forma 

gentil pela qual foram recebidos. 

A inspeção correcional foi encerrada no dia 19.06.2012, após encontro da 

Vice-Corregedora com a Juíza Diretora do Foro, Maria Silvana Rotta Tedesco, e 

com o Coordenador da unidade, Alexandre Paz Garcia. O relatório deve ser 

posteriormente encaminhado à unidade, para ciência e providências cabíveis. 

 

Des.ª Ana Rosa Pereira Zago Sagrilo 

Vice-Corregedora 
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